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Resumo:

O presente artigo busca apresentar, de forma resumida, alguns dos instrumentos 
jurídicos e administrativos presentes na legislação brasileira e discutir o dilema da 
efetivação de instrumentos relevantes para as políticas de desenvolvimento urbanístico 
e a promoção da justiça territorial e ambiental no Brasil, especialmente os dispositivos 
do Estatuto da Cidade (Lei 10.257/01). Serão apresentados brevemente alguns dos 
principais instrumentos de desenvolvimento urbanístico presentes nestas normas 
dividindo-os em instrumentos fiscais e tributários, institutos jurídicos e políticos de 
indução ao desenvolvimento urbano, a efetivação do princípio da gestão democrática 
da cidade e os instrumentos de regularização fundiária, e, ao final, realizar uma breve 
avaliação da das políticas de desenvolvimento urbanístico no Brasil e a possibilidade 
de promoção da justiça territorial.
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Resumen:

El presente articulo busca presentar, de manera resumida, algunos de los 
instrumentos jurídicos y administrativos presentes em la legislación brasileira y 
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discutir el problema de la efectivización de instrumentos relevantes para las políticas 
de desarrollo urbanístico y la promoción de la justicia territorial y ambiental en Brasil, 
especialmente em las disposiciones del Estatuto de la Ciudad (ley 10.257/01). Serán 
presentados brevemente algunos de los principales instrumentos fiscales y tributarios, 
institutos jurídicos y políticos de inducción al desarrollo urbano, la implementación del 
principio de gestión democrática de la ciudad y los instrumentos de regularización de 
la tenencia de la tierra, y, finalmente, realizar una breve evaluación de las políticas de 
desarrollo urbano en Brasil y la posibilidad de promover la justicia territorial.
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Abstract:

This article aims to present, in a summarized way, some of the legal and 
administrative instruments present in Brazilian legislation and to discuss the problem 
of the implementation of relevant instruments for urban development policies and the 
promotion of territorial and environmental justice in Brazil. especially in the provisions 
of the City Statute (Law 10.257 / 01). Some of the main fiscal and tax instruments, 
legal and political institutes for the induction of urban development, the implementation 
of the principle of democratic management of the city and the instruments for the 
regularization of land tenure will be briefly presented, and, finally, a brief evaluation of 
urban development policies in Brazil and the possibility of promoting territorial justice.
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INTRODUÇÃO

Este trabalho busca apresentar algumas das principais normas de plane-
jamento e gestão urbanos concebidos a partir da Constituição Federal de 1988, 
em relação à instrumentalização e materialização das políticas de desenvolvi-
mento urbanístico e a promoção da justiça territorial no Brasil, especialmente 
os dispositivos do Estatuto da Cidade (Lei 10.257/01). Na legislação brasileira 
aparecem muitas proposições para a solução dos graves problemas urbanísticos 
das cidades brasileiras, que, ao mesmo tempo, promovam melhorias sociais e 
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contemple modelos de desenvolvimento sustentável,que inclui a defesa da qua-
lidade e das condições de vida para as presentes e futuras gerações.

Procuraremos apresentar a seguir, de forma bastante resumida, alguns dos 
instrumentos jurídicos e administrativos presentes na legislação brasileira e a 
efetivação de algumas políticas urbanas mais relevantes do ponto de vista da 
justiça territorial e ambiental,especificamente dispositivos presentes no Estatuto 
da Cidade (Lei 10.257/01).

1. A REGULAÇÃO DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANÍSTICO E O DESAFIO DE ENFRENTAR OS PROBLEMAS 

DAS CIDADES BRASILEIRAS

O Brasil é um país com mais de 200 milhões de habitantes, até poucas 
décadas atrás, era um país de economia predominantemente agrária e população 
majoritariamente rural. Hoje, o país se tornou urbano: 8 em cada 10 brasileiros 
vivem em cidades, destes 56 milhões vivem nas periferias urbanas, 40 milhões 
de pessoas vivem em situações precárias ou com problemas de infraestrutu-
ra. Um total de 11.425.644 de pessoas segundo o IBGE (Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, dados de 2010) vive em favelas ou aglomerados 
subnormais.

O país passou por um processo de urbanização acelerada desde a década de 
1950 com graves problemas da concentração de terras nas cidades com o cres-
cimento das favelas e a marginalização das classes mais pobres e a destruição 
dos recursos naturais. Discute-se desde então a necessidade de uma legislação 
nacional reguladora e que estabelecesse as diretrizes das políticas nacionais, 
estaduais e locais de planejamento e gestão urbanas e queestabelecesse formas 
de financiamento da infraestrutura urbana e da habitação - uma lei nacional de 
desenvolvimento urbano contribuiu para estes problemas.

Com o processo de redemocratização, a Assembleia Nacional Constituinte 
em 1986 houve a retomadadas discussões acerca do tema da reforma urbana e 
do financiamento das políticas urbanas. A partir dos trabalhos desenvolvidos 
especialmente da Comissão de Habitação e Desenvolvimento Urbano, a Cons-
tituição Federal brasileira de 1988 acabou por reservar um capítulo para a “polí-
tica urbana”, no título da Ordem Econômica e Financeira, com os artigos 182 e 
183. O artigo 182, faz referência à “política de desenvolvimento urbano”, com 
o objetivo de “ordenar o pleno desenvolvimento das funções da cidade”.

2. CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA DE 1988  
DA POLÍTICA URBANA

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 
Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei tem por objeti-
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vo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidadee garantir o 
bem-estar de seus habitantes.

A Constituição brasileira determina aosmunicípios a competência para a 
execução das políticas urbanas. O plano diretor municipal brasileiro é definido 
no texto constitucional como o instrumento básico do desenvolvimento urbano 
com a função de ordenação da cidade.Aoestabelecer o plano diretor municipal 
como elemento fundamental da ordenação do território e como instrumento bá-
sico do desenvolvimento urbano, einsereosprincípios da função social da pro-
priedade urbana, da função social da cidadee da sustentabilidade ambientalno 
conteúdo dos planos diretoresmunicipais e aindaprevê que as diretrizesgerais-
desta política devam ser fixadasemlei.

A lei prevista constitucionalmente é o Estatuto da Cidadeaprovada em 
2001 (Lei 10.257/01), que contém as diretrizes do desenvolvimento urbano e 
regional, os objetivos da política urbana nacional, além de instituir os instru-
mentos urbanísticos e o sistema de gestão dessa política.

Outras normas elaboradas nos últimos anos configuram uma mudança de 
perfil das políticas de planejamento e gestão urbanos inserindo novos instru-
mentos e políticas redistributivas, responsabilidades e propondo novas fontes de 
recursos como, por exemplo, a Lei do Programa Minha Casa Minha Vida (Lei 
11.977/09 alterada pela Lei 12.424/11) 1.

Apresentaremos a seguir os principais instrumentos de desenvolvimen-
to urbanístico presentes nestas normas dividindo-os em instrumentos fiscais e 
tributários, os institutos jurídicos e políticos de indução ao desenvolvimento 
urbano, daefetivação do princípio da gestão democrática da cidade e nos instru-
mentos de regularização fundiária.

2.1. Os “novos” instrumentos fiscais e tributários de indução ao desenvolvi-
mento urbano

O princípio da função social da propriedadeprevisto na Constituição Federal 
de 1988 encontrou no Estatuto da Cidadeumadefinição que assegura o direito a 
propriedadeimobiliária urbana, desde que cumprida a suafunção social – o princí-
pio da função social da propriedade urbana, com conteúdo determinado pela legis-
lação municipal. Competeaomunicípio promover o controle do processo de des-
envolvimento urbano através da política de ordenação do seuterritório, dentro das 
diretrizes da sualeiorgânica municipal e seu plano diretor e com base nos princípios 
da função social e ambiental da propriedade e da gestão democrática da cidade.

Os instrumentos previstos no Estatuto da Cidade como do parcelamen-
toouedificaçãocompulsória, o imposto sobre a propriedade predial e territorial 

1 A criação do Ministério das Cidades em 2003 e a estruturação do Conselho Nacional 
das Cidades em 2006 concentraram e integraram as políticas de habitação, do planejamento e 
ordenamento territorial, do saneamento e dos transportes (mobilidade urbana) e ampliaram signi-
ficativamente os recursos e ações nestas áreas.
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urbana progressivo no tempo, a desapropriação para fins de reforma urbana, 
sãoalguns dos instrumentos de aplicaçãodestesprincípios, possibilitando a desa-
propriação pelo nãocumprimento da função social.

O Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana Progressivo no Tem-
po—o “IPTU Progressivo”—tem como etapas oparcelamentoouedificação-
compulsórioe a desapropriação para fins de reforma urbana 2.

O parcelamento ou edificação compulsóriosão instrumentos que podem 
ser utilizados pelo Poder Público municipal, como forma de obrigar os pro-
prietários de imóveis urbanos a utilizar socialmente estes imóveis, de acordo 
com o disciplinado obrigatoriamente no Plano Diretor do Município. Pode ser 
através do parcelamento de uma área urbana não utilizada ou subutilizada ou a 
edificação de uma área urbana não edificada.

Através do parcelamento ou edificação compulsória o Poder Público mu-
nicipal condiciona o proprietário a assegurar o uso social da propriedade a um 
comportamento positivo, de utilizar, construir. Conforme o parágrafo 4º do 
artigo 8º, os prazos para o cumprimento da obrigação pelo proprietário são: 
de um anoà partir da notificação para protocolar o projeto no órgão municipal 
competente e dois anos à partir da aprovação do projeto para iniciar as obras do 
empreendimento. Para os empreendimentos de grande porte, é possível, em ca-
ráter especial, que a lei municipal possa prever a conclusão das obras em etapas.

Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos o Mu-
nicípio deve aplicar o imposto com a majoração da alíquota pelo prazo de cinco 
anos consecutivos. Com relação ao valor da alíquota, o valor aplicado não exce-
derá a duas vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima 
de quinze por cento. No caso de não ser atendida nos cinco anos a obrigação do 
proprietário, o Município poderá manter a cobrança pela alíquota máxima até o 
cumprimento da obrigação, ficando garantida a prerrogativa de desapropriar o 
imóvel para fins de reforma urbana nos termos do § 2º do artigo 7º do Estatuto. 
Ainda, pelo § 3º deste artigo, fica proibida a concessão de anistia ou isenções.

A desapropriação para fins de reforma urbanaé uma das exceções ao arti-
go 5º, XXIV da Constituição Federal, pelo qual a desapropriação será efetuada 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro. O pagamento da indenização 
será feito através de títulos da dívida pública, de emissão previamente aprovada 
pelo Senado Nacional, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais 
e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais 3.

2 O Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo foi 
inserido no texto constitucional através da Emenda Constitucional 26/99. De acordo com o § 1º 
do artigo 156 da Constituição Federal o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 
poderá: I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; I – ter aliquotas diferentes de acordo com 
a localização do imóvel.

3 O IPTU progressivo foi considerado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 
após a aprovação da Emenda Constitucional 26.
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O imposto predial e territorial urbano progressivo no tempo, com natureza 
extrafiscal, caracteriza-se assim como sanção ao proprietário que não destinou 
sua propriedade a uma função social. A finalidade do município na utilização do 
IPTU progressivo no tempo não é diretamente a arrecadação, mas o de forçar o 
proprietário a cumprir com as obrigações previstas no plano diretor, de parcelar 
ou edificar ampliando o acesso a terra urbanizada ou edificada. Defendido como 
uma das soluções para o problema da especulação imobiliária urbana, o IPTU 
progressivo não foi regulamentado em muitos municípios brasileiros ou quando 
regulamentados, aplicados limitadamente 4.

Para além do IPTU progressivo, outros instrumentospresentes no Es-
tatuto da Cidade de indução ao desenvolvimento urbano são odireito de 
superfície(art. 21-24), aodireito de preempção (art. 25), a outorga onerosa e 
a transferência do direito de construir (arts. 28 e segs), as operações urbanas 
consorciadas (arts. 32 a 34) e o consórcioimobiliário (art. 46).

Odireito de superfície (artigos 21-24) é um direito real, temporário ou per-
pétuo, de fazer ou manter construção ou plantação sobre ou sob terreno alheia. É 
a propriedade separada do solo.O direito de superfície é adquirido pelo registro 
do contrato de superfície no Registro de Imóveis competente. É possível ser 
adquirido por sucessão e por usucapião. Pode ser transferida a terceiros, obser-
vados os termos do contrato e ser temporária, condicionada a termo final, sendo 
de livre arbítrio pelas partes. Poderá ainda ser gratuita ou onerosa.

A outorga onerosa do direito de construir é um instrumento que prevê, 
a partir de um coeficiente básico de aproveitamento uma autorização especial 
para o proprietário construir acima do permitido no plano diretor com contra-
partida para o Poder Público. O plano diretor poderá fixar coeficiente de apro-
veitamento único para toda a zona urbana ou diferenciado para áreas específicas 
e as contrapartidas dos empreendedores.

O Estatuto da Cidade separa o instituto da outorga onerosa (arts. 28 a 31) 
do da transferência do direito de construir (art. 35). Por meio deste instrumento 
o município pode subordinar o exercício individual do direito de construir atra-
vés do exercício deste direito em outro local.

Outro instrumento de indução ao desenvolvimento urbano previsto no Es-
tatuto da Cidade é o dasoperações urbanas consorciadas. Conforme o artigo 
32, lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimitar área 
para aplicação de operações consorciadas, consideradas na lei como “o conjun-
to de intervenções e medidas coordenadas pelo Poder Público municipal, com a 
participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores 
privados, com o objetivo de alcançar em uma área transformações urbanísticas 
estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental”.

4  Conforme levantamento do Ministério das Cidades dos quase 1,5 mil municípios que 
aprovaram o plano diretor em 2008, cerca de mil previam a aplicação do IPTU progressivo no 
tempo.
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Poderão ser previstas nestas operações a modificação de índices urbanísti-
cos, alterações das normas de edificações e de construções. Prevê a necessida-
de do plano específico da operação urbana consorciada, contendo, no mínimo 
a definição da área a ser atingida, o programa básico de ocupação da área, o 
programa de atendimento econômico e social para a população, as finalidades 
da operação, o estudo prévio de impacto de vizinhança, as contrapartidas a ser 
exigida dos proprietários e a forma de controle da operação. Os recursos obtidos 
pelo Poder Público municipal devem ser aplicados exclusivamente na própria 
operação urbana consorciada.

Percebe-se a eficácia limitada destes instrumentos, pois em boa parte dos 
planos diretores brasileiro, a exemplo do IPTU progressivo, não foram regula-
mentados ou quando regulamentados, não aplicados.

2.2. A efetivação do princípio da gestão democrática da cidade

O Estatuto da Cidadefixa a diretriz da gestão democrática da cidadeno seu 
artigo 2º, II e assumecomo princípio básico da política urbana o imperativo de 
se discutir as questões das cidadescom os váriossetores da sociedade e de forma 
direta com as populações envolvidas ou interessadas.

O Estatuto da Cidade prevê a obrigatoriedade da elaboração de planos 
diretores municipais 5e a adequação ao Estatuto da Cidade quando existentes. 
AConstituição Federaljá obrigava a elaboração de Plano Diretor para cidades 
com mais de vinte mil habitantes e, também, para os municípios integrantes das 
regiões metropolitanas e de aglomerações urbanas 6. A iniciativa da lei é do 
prefeito municipal, podendo ser iniciada pela sociedade civil ou pela Câmara 
Municipal quando da ausência de manifestação da prefeitura municipal.

Os planos diretores municipais devem contemplar a “ordenação das 
funções sociais da cidade e da propriedade”, contendo as diretrizes do desen-
volvimento econômico do município e no mínimo a delimitação das áreas onde 
poderá ser aplicado o parcelamento, a edificação ou utilização compulsória, as 
disposições previstas nos artigos 25 (direito de preempção), 29 (outorga onerosa 
do direito de construir), 32 (operações urbanas consorciadas) e 35 (transferên-
cia do direito de construir), e, ainda, prever o sistema de acompanhamento e 
controle.

O Estatuto da Cidade estabelece a obrigatoriedade da convocação de 
audiências públicas com a participação da população e de associações repre-
sentativas da comunidade, na formulação e execução de planos, programas e 

5  O Estatuto da Cidade e a Resolução 25 do Conselho das Cidadesestendem a obrigação 
para áreas de interesse turístico e de empreendimentos de impacto ambiental e ondepretendam 
instituir o IPTU progressivo, maisrecentementefoiincluída a obrigação para municípios integran-
tes de áreas de risco de calamidades ambientais.

6  O prazo para os municípioscommais de 20 mil habitantes e aos integrantes das regiões 
metropolitanas elaboraremseus planos diretoresencerrouemjunho de 2008.
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projetos urbanísticos, bem como na obrigatoriedade da realização de audiências 
e consultas públicas no processo de elaboração, revisão e alteração 7do plano 
diretor municipal 8.

Prevê também a instituição dos instrumentos de gestão democrática, ins-
tituindo os órgãos colegiados de política urbana, como o Conselho do Plano 
Diretor ou similar e a realização das conferências e congressos municipais sobre 
política urbana com a realização de debates, audiências e consultas públicas.

Algumasdas regras previstas no Estatuto da Cidademerecem destaque: A 
primeira é a responsabilização dos agentes políticos,quando da nãoelaboração 
dos planos diretores, bem pela realização das audiências e consultas públicas 
na forma do artigo 43, II. 9 A segunda é a instituição de canais de participação 
popular como a criação dos conselhosmunicipais, estaduais e nacional de des-
envolvimento urbano que se configuram como órgãos colegiados, de caráter 
deliberativo, formado por representantes da sociedade e do poder público. 10.

O artigo 44 dispõeobrigatoriamente a realização de debates, audiências e 
consultas públicas sobre o plano plurianual, a lei de diretrizesorçamentárias e 
o orçamento anual, ouseja, em todo processo de discussãoorçamentária, como 
condiçãoobrigatória para a suaaprovação pela Câmara Municipal. O Estatuto da 
Cidadetrazo orçamento participativo para asdiscussões sobre o planejamento 
urbano do município 11.

Os planos diretores municipais brasileiros instituídos após a edição do Es-
tatuto da Cidade passaram a ter um conteúdo bastante complexo tanto na sua 
elaboração como na sua gestão e são ao mesmo tempo reguladores, estratégicos 
e participativos. O Estatuto da Cidade prevê que o processo de elaboração dos 
Planos Diretores Municipais deve ser participativo, ocorrendo audiências e con-

7  Processodetalhado na Resolução 25 do Conselho Nacional de Cidades - Concidades.
8  Vide a Tese de Doutorado: OLIVEIRA FILHO, João Telmo. A participação popular 

no planejamento urbano: a experiência do plano diretor de Porto Alegre. Porto Alegre: Propur. 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 2009.

9  O artigo 53 do Estatuto da Cidadealtera o artigo 1° da Lei 7.347/85 - lei da ação civil 
pública de responsabilidade por danos causados aomeio ambiente e outrosinteresses difusos e 
coletivos - o artigo inclui na lei, a possibilidade de acionar na Justiça os responsáveis por danos 
à ordem urbanística, podendo incidir sobre o Prefeito a sanção de improbidade administrativa e 
obrigar, em liminar ou no mérito (art. 3.°). A açãopoderá ser promovida por associação civil legal-
mente constituídahá pelo menos um ano e que tenha a previsão de promover a ação civil pública 
emseu estatuto, bem como pelo Ministério Público.

10  O Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano criado pela Medida Provisória 
2.202, de 4 de setembro de 2001, nos termos do artigo 10 é definido como órgão deliberativo e 
consultivo, integrante da estrutura da Presidência da República, responsável pelas diretrizesgerais 
do desenvolvimento urbano e pela organização da Conferência Nacional das Cidades.

11  O orçamento participativo (OP) éumaexperiência de gestãoorçamentária aplicado 
emváriascidades brasileiras, que acabou se configurando em instrumento de planejamento legal-
mente institucionalizado no Brasil a partir de marcos normativos como a Lei de Responsabilidade 
Fiscal e o Estatuto da Cidade,
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sultas públicas e discussões no âmbito dos poderes executivo e legislativo mu-
nicipais, porém, as tradicionais práticas políticas, personalistas e clientelistas.

2.3. Instrumentos de regularização fundiária

O Estatuto da Cidadetambémdescreveumasérie de instrumentos de regu-
larizaçãofundiária 12, como aConcessão de Uso Especial para Fins de Moradia 
individual e coletiva (Regulamentado pela Medida Provisória 2.220, de 04 de 
setembro de 2001), a Concessão do Direito Real de Uso (CDRU), as Zonas 
Especiais de Interesse Social (ZEIS), o UsucapiãoColetivo (art. 10), a demar-
cação urbanística e a legitimação na posse(regulados na Lei do Programa Min-
ha Casa Minha Vida)bemcomo a criação dos sistemas de gestão da políticas de 
habitação, habitação de interesse social e regularizaçãofundiária 13.

Com a Lei do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV (Lei 
11.197/09, alterada pela Lei 12.424/11), regulamenta um ambicioso progra-
ma federal de política habitacional, integrante do Programa de Aceleração do 
Crescimento - PAC. O Programa Minha Casa Minha Vida tem como objetivo 
a produção e aquisição de unidades habitacionais ou requalificação de imóveis 
urbanos e rurais para famílias com diferentes rendas.

A lei do PMCMV contemplou uma série de instrumentos jurídicos com 
a definição das políticas de regularização fundiária, e descreve o processo de 
demarcação urbanística, em que o poder público demarca área identificando os 
moradores e realiza o cadastro; a legitimação de posse: ato de reconhecimen-
to da posse demarcada que constitui título de registro da posse no cartório de 
registro de imóveis, após cinco anos podendo ser convertida em propriedade e 
a regulamentação dos processos e programas de regularização fundiária, bem 
como do sistema de registro propriedades de interesse social.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

As políticas urbanísticas brasileiras demonstram tanto avanços quanto 
retrocessos no processo de efetivação dos novos paradigmas do direito do ur-
banismo. As mudançasnas políticas de desenvolvimento urbanístico no Brasil 

12  Definido na Lei do Programa Minha Casa, Minha Vida (Lei 11.977/09)como sendo-
conjunto de ações integradas de habitação, saneamento e infraestrutura, coordenado pelo poder 
público.

13  Conforme as Leis do Sistema Nacional de Habitação, e de Habitação de Interesse So-
cial e a Lei do Programa Minha Casa, Minha Vida (Lei 11.977/09) devem ser criados no âmbito 
dos municípios os conselhosmunicipais do plano diretor e dos conselhosmunicipais de habitação 
e de habitação de interesse social, bem como os planos municipais de habitação, dos planos de 
habitação de interesse social, dos planos de trânsito e mobilidade urbana e dos planos de sanea-
mento e de resíduos sólidos, dentre outros. A definição e a determinação das diretrizes da política 
nacional de habitação é estabelecida pelo Plano Nacional de Habitação –Planhab.
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decorrem da evolução legislativa, dos momentos de crescimento (e crises) da 
economia e da evolução das instituições democráticas.

Uma ampla gama de assuntos diferenciados é legislada pelo Estatuto da Cida-
de e pela legislação urbanística brasileira. Estes dispositivos promovem a evolução 
dos modelos tradicional de planejamento e gestão e do modelo dos planos diretores 
físico-territoriais em uma transição para os planos estratégicos e participativos. En-
tretanto, a própria complexidade dos processos propostos e as práticas políticas tra-
dicionais dificultam a implementação dos novos modelos de planejamento urbano.

Com preocupação social relevante e instrumentos inovadores, a legislação 
urbanística brasileira reforça o princípio da democracia participativa, com instru-
mentos de participação obrigatórios incorporados, como as audiências e consultar 
públicas e o sistema dos conselhos e conferências. Percebe-se uma preocupação 
social relevante com uma série de dispositivo sobre o regime possessório, alteran-
do institutos da propriedade e incluindo uma serie de dispositivos referentes à re-
gularização fundiária, a remoção de favelas e estímulo ao desenvolvimento social 
especialmente para as populações.

A experiência brasileira é avançada do ponto de vista da participação popular 
nos processos, na gestão democrática, no controle judicial por ação civil pública, 
na incorporação de instrumentos vinculados aos direitos possessórios e de proprie-
dade, no modelo de financiamento das políticas públicas, no estímulo à regulari-
zação fundiária e as políticas de habitação social, são fundamentais pelos ganhos 
econômicos e sociais decorrentes como instrumentos de retomada do crescimento 
econômico do país.

Entretanto, a legislação brasileira urbanística muitas vezes é falha, confusa e 
lacônica em muitos dispositivos. Carece de uma melhor fundamentação dos seus 
dispositivos e a revisão e adequação de muitos dispositivos à realidade e problemas 
sociais e a complexidade da estrutura federalista brasileira.

A excessiva competência municipal na execução da política urbana e nas 
definições dos conteúdos dos planos urbanísticos favorece a repetição de práticas 
clientelistas e casuísticas, ampliado pela falta de técnicos qualificados e compro-
metidos com mudanças e, ainda, mais recentemente, a restrição a instancias par-
ticipativas o que dificulta e impede a aplicação dos instrumentos disponibilizados 
pela legislação vigente, Muitosdeles não regulados ou quando regulamentados, 
aplicados limitadamente.

Percebe-se a integração gradativa destes novos instrumentos. No Brasil, há 
uma preocupação relevante da legislação em diminuir os graves problemas urba-
nos como a miséria e a favelização e, também,com a qualificação e requalificação 
urbana.

De certo, nota-se a evolução dos modelos normativos urbanísticos e ainda 
lenta (re)confirguração dos modelos de planejamento e gestão das cidades.Carece 
uma revisão das normas urbanísticas vigentes e a ampliação dos canais de partici-
pação popular, estabelecendo uma melhor definição de instrumentos urbanísticos 
e especialmente dos critérios específicos para a elaboração dos planos urbanísti-
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cos em todos os níveis: nacional, estadual, regional e municipal poderiam conferir 
uma maior eficácia à políticas de desenvolvimento urbanístico brasileiro.
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